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Of. nO10-A/5207-SMGGD/DEXP/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

PR''''TlJR"NOVOHAMBURGO
!:UIDA'MDO OA NOSS-A GtYn!

Novo Hamburgo, 07 de outubro de 2025

Assunto: Resposta ao Ofício n° 446/2025 Projeto de Sugestão n° 812025Protocolo n°
806401/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Projeto de Sugestão
em epígrafe, de autoria do Vereador Ico Heming, protocolado sob o n° 806401/2025,
encaminhar, em anexo, Ofício n° 5167-SMS//BRP, expedido pela Secretaria Municipal de
Saúde.

Atenciosamente,

GUSTAVO I GO FINCK
Prefe to

C.iIIAR\ III \JlIP.\! DF \mo H.I ItRI RI,O
PROTOCOLO
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PREFmURANOVOHAMBURGO
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

Of. nO5167-SMS//BRP

Aos Senhores Vereadores
Cristiano Coller e Ico Heming
Câmara de Vereadores de Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 06 de outubro de 2025

Assunto: Resposta ao Projeto de Sugestão nO8/2025

Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os cordialmente, em atenção ao Projeto de Sugestão referente à
implantação de serviço de fisioterapia ambulatorial no Bairro Canudos, bem como de
atendimento fisioterapêutico domiciliar no município de Novo Hamburgo, informamos que a
proposta foi devidamente analisada pelas áreas técnicas competentes.

Trata-se, sem dúvida, de uma iniciativa relevante, que visa ampliar o acesso da
população a serviços essenciais de reabilitação e cuidado à saúde, especialmente para pessoas
com mobilidade reduzida ou em situação de vulnerabilidade.

Contudo, após avaliação da viabilidade orçamentária e financeira para os
exerClClOSde 2025/2026, constatou-se que não há previsão de recursos no Plano Plurianual
(PPA) nem na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente que contemple a implantação de novos
serviços desta natureza no período citado, tampouco de alteração dos já vigentes.

Dessa forma, informamos que, no momento, não há possibilidade de
aplicabilidade da sugestão apresentada, em razão da ausência de dotação orçamentária
específica que permita sua execução.

Reiteramos, no entanto, nosso compromisso com a constante avaliação das
demandas da população e a busca por alternativas que possam, futuramente, viabilizar a
ampliação dos serviços de fisioterapia no município.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

BET~LA
Secretária Municipal da Saúde
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